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Inüi0a ao ExcetentÍssimo Prereito Municipal ÀDDüIf, iÍÀ§ffi10, as

providências que se fizerem necessárias junto ao setor competente da

municipalidade, no sentido de realizar estudos visando à instalação da

iluminação da Praça com Academia a Céu Aberto na Área Verde localizada entre a

Avenida dos Sabiás e a Avenida das Araras no Bairro das Águas Claras.
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O Vereador JHONATAN IVAGALHÃES DA SILVA, no uso de
suas prerrogativas parlamentares, etc;
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A presente índicação é uma reivrndicaÇão dos visitantes e moradores do

bairro das Aguas Claras e objetiva ostentar a receptividade da praça existente na

Área Verde localizada entre a Avenida dos Sabiás e a Avenida das Araras no

Bairro das Águas Claras.
A falta de iluminação impede que as famílias de nossa cídade, assim como

os turistas utilizem o espaÇo e a academia a céu aberto no perÍodo noturno, tal
situaÇão tem apresentado uma imagem muito negativa, diga-se, de abandono,

não cooperando em nada com o aspecto urbanístico da cidade.
Daí a razão da presente propositura que esta a merecer a atenção da

Administração Municipa l.
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